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A ajuda-de-custo destina-se a

do Policial Militar que, no in-

cio em nova Corporação, com mu-

ente.

em por conta da asministração ,

de transportes do Policial Mi-

o passagem, bagagem e bens pes-

mília do Policial Militar

ao assegurados ajuda-de-custo e

que

transportes para a Localidade de ortgem, dentro do prazo de 1 (um )

ano, contado do obito.

ARTIGO 39 A ajuda-de-custo e calculada /

sobre a remuneração do servidor, conforme dispuser em regulamento ,

não podendo exceder a importancia cqrrespondente a d (tres) meses.

Artigo 49 Não serã concedida ajuda-de- /

custo ao Policial Militar que se afgstar do cargo, ou reassumi-lo ,

em virtude de mandato eletivo.

Artigo 59 + O Policial Militar ficará obri

gado a restituir a ajuda-de-custo q ando, injustificadamente, não /

apresentar na nova sede da Corporação no prazo de 7 (sete) dias.
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nos, por força das atribuições próppias do cargo, conforme se dis-
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dos Negócios da Segurança Publica,

prazo de 90 (noventa) dias, contado
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Cabe a Secretaria de Estado /

egulamentar a presente lei no

a partir de sua publicação.

As despesas oriundas desta Lei

correrão por conta da dotação orçamgntaria da Secretaria de Estado

dos Negócios da Segurança Publica,
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data de sua publicação.

uplementadas, se necessario.

Esta lei entrara em vigor na



Garantea bei maior, no Capítulo referen

te aos Direitos Sociais, que todo tfabalhador nao sofrerã irredu-

tibilidade do salario.

É de conhebimento geral que o Policial /

Militar, no ambito de suas atribuições, tem que se deslocar da se

de de sua Corporação, arcando com têdas as despesas da Locomoção,

pousada e alimentaação, o que lhe aparreta, considerável redução/

no seu salario.

Ha que se pbservar que a propositura em

questão diz respeito a vantagem pecêniaria, sob a forma de indeni

zação, não incorporativa ao salário) portanto, nao se tratando de

remuneração.
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dimos total apoio de nossos pares, do sua aprovação.
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